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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
 

DISPENSA Nº 02/2020  
 

PROCESSO Nº 21/2020 
 

 
 
FABIO LUIS DE SOUZA, Prefeita Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.882/94. COMUNICA que nesta data, ratificou a dispensa de licitação, na seguinte contratação: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EM CARÁTER EMERGENCIAL 
PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP TENDO EM 
VISTA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA AO COVID 19. 
 
AMPARO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. 
 
DATA DO INÍCIO DO CONTRATO: 26/03/2020 
 
VIGENCIA: 15 DIAS  
 
CONTRATADA: CARMEM SILVA DOS SANTOS ME 
 
VALOR: R$ 158.175,00 
 
DOTAÇÃO: Próprias do orçamento vigente. 
 
Boa Esperança do Sul, aos 26 de Março de 2020.  
 
 
 
 

FABIO LUIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


